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PORTARIA Nº 073/2020 DE 24 DE ABRIL DE 2020

“Conceder férias regulamentares 
e convertendo 30 dias em abono 

pecuniário do servidor público 
municipal que menciona e dá 

outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I. concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao ser-
vidor público municipal ADRIANO BONFIM DE SOUZA 
ocupante do Cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DIVERSOS lotado na Secretaria Municipal de 
Infra instrutura, referente ao período aquisitivo de 15.05.2019 a 
14.05.2020 que será gozada a partir de 16/05/2020, com retorno 
ao exercício de suas funções para o dia 16/06/2020.  
        
Art. II. Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal 
a converter 30 (trinta) dias de férias referente, ao período de 
15.05.2019 a 14.05.2020, do servidor público municipal em abo-
no pecuniário.

Art. III. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e 

vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 074/2020 DE 24 DE ABRIL DE 2020

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias 
a servidora pública municipal SONIA DO NASCIMENTO 

SERIBELI, matrícula funcional nº 7763, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de 19/A / I – AUXILIAR DE SERVI-
SOS DIVERSOS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
Pública – SESAUP/Hospital Municipal Maria dos Santos Bastos, 
referente ao período aquisitivo de 23 de agosto de 2018 a 22 de 
agosto de 2019 gozada em 02/03/2020, com retorno ao exercício 
de suas funções para o dia 01/04/2020.          

Artigo II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedi-
ção, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e 

vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 075/2020 DE 04 DE MAIO DE 2020

“Conceder férias regulamentares
ao servidor público municipal 

que menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao 
servidor público municipal ROBERTO ALVES FERREI-
RA, ocupante do Cargo de provimento efetivo de TRABA-
LHADOR BRAÇAL, lotado na Secretaria Municipal de In-
fra - estrutura, referente ao período aquisitivo de 15/01/2019 a 
14/01/2020 que será gozada a partir de 08/05/2020, com retorno 
ao exercício de suas funções para o dia 07/06/2020.          

Art. II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 076/2020 DE 12 DE MAIO DE 2020

“Conceder férias regulamentar 
ao servidor público municipal 

que menciona e dá outras 
providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I  concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao 
servidor público municipal CICERO PERES GOMES ocu-
pante do Cargo em provimento efetivo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS LEVES lotado na Secretaria Municipal de In-
fra - estrutura, referente ao período aquisitivo de 15.01.2014 a 
14.01.2015 que será gozada a partir de 12/05/2020, com retorno 
ao exercício de suas funções para o dia 11/06/2020.          

Art. II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077/2020 DE 03 DE JUNHO DE 
2020

“Conceder férias regulamentares 
à servidora pública municipal 

que menciona e dá outras 
providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1ª. Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a 
servidora pública municipal REJIANE OLIVEIRA DA SIL-
VA KINTSCHEV, matrícula funcional 2841, ocupante do 
Cargo de provimento efetivo 1034/F/VI – TÉCNICO EM LA-
BORATÓRIO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde Pú-
blica - SESAUP, referente ao período aquisitivo de 05/05/2018 a 
04/05/2019 que foi gozadas a partir de 03/01/2020, com retorno 
ao exercício de suas funções para o dia 03/02/2020.          

Art. 2ª. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078/2020 DE 03 DE JUNHO DE 
2020

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal 

que menciona e dá outras 
providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao 
servidor público municipal VALDOMIRO ALVES RICAR-
DO, ocupante do Cargo de provimento efetivo de TRABA-
LHADOR BRAÇAL, lotado na Secretaria Municipal de In-
fra-instrutora, referente ao período aquisitivo de 15/01/2019 a 
14/01/2020 que será gozada a partir de 01/06/2020, com retorno 
ao exercício de suas funções para o dia 01/07/2020.          

Art. II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº079/2020 DE 03 DE MAIO DE 2020

“Conceder férias regulamentares 
e convertendo 30 dias em abono 

pecuniário do servidor público 
municipal que menciona e dá 

outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
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Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao ser-
vidor público municipal FRANCISCO ROBERIO DE AL-
MEIDA ocupante do Cargo em provimento efetivo de TRA-
BALHADOR BRAÇAL lotado na Secretaria Municipal de 
Infra-instrutora, referente ao período aquisitivo de 15.01.2019 a 
14.01.2020 que foi gozadas a partir de 01/05/2020, com retorno 
ao exercício de suas funções para o dia 31/05/2020. 
         
Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal 
a converter 30 (trinta) dias de férias referente, ao período de 
15.01.2019 a 14.01.2020, do servidor público municipal em abo-
no pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080/2020 DE 07 DE MAIO DE 2020

“Conceder Licença Maternidade 
à servidora pública municipal 
gestante que menciona e dá 

outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 180 (Cento e oitenta) dias de Licença Mater-
nidade à servidora pública municipal gestante Sr.ª REGIANE 
APARECIDA CASTILHO VASCONCELOS ocupante 
do cargo em comissão de Assistente de Serviços de Saúde, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º - Será concedida licença a própria gestante por 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da respecti-
va remuneração, em conformidade, com alteração do Art. nº 
198, passa a vigorar com a seguinte Lei Municipal 339/10 de 
25/11/2010.

Art.3º - A servidora supracitada está de Licença Maternidade 
da data de 06.05.2020, devendo retornar a sua atividade normal 
no dia 02/11/2020.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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